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Termo de Ata n. 004/19 

Aos 30(trinta) dias do mês de agosto do ano de 2019(dois mil e dezenove) às 9:00 horas, 
reuniram-se os membros da Comissão Especial Processante com base no Processo 
Administrativo n. 0217/19, em atendimento ao que se deliberou no Plenário em sessão 
Ordinária realizada no dia 15 de julho de 2019, por seus Membros Vereadores: Sergio 
Pinheiro Castilho Filho — Presidente, Bruno Brustolon Relator e Delísio Fernandes 
Almeida Silva Membro. Reunião aconteceu no Gabinete n. 05 da Câmara 
municipal/Gabinete do Vereador —PRP presidente. A pauta da reunião prendeu-se: 
Solicitar a Presidência da casa a inclusão na pauta da sessão do dia 02 de setembro de 
2019, a convocação de audiência para definição de inquirições das testemunhas 
arroladas no Processo Administrativo n. 0217/19 e demais atos inerentes aos trabalhos 
da comissão. Definiu-se ainda o dia 16 de setembro como data para audiência com 
início às 8:30 horas no plenário legislativo e que sejam anotadas as devidas 
publicidades. Ficou ainda deferido em partes o requerimento protocolado junto a 
comissão por parte do procurador do denunciado, em que a comissão por unanimidade 
DEFERIU o pedido de votos por quárum de 2/3 (dois terços) nos atos da comissão em 
plenário por parte dos Vereadores e INDEFERIR DE OFICIO por parte do Presidente 
da comissão o requerimento que pleiteia VOTO SECRETO na decisão de cassação. 
Conforme anuncia peça de resposta ao requerimento analisada e decidido nesta 
reunião. Encerrado os trabalhos pelo Presidente da Comissão, nada mais havendo a ser 
tratado, encerrou-se os trabalhos sendo o presente termo lavrado mim Bruno Brustolon — 
PSDC, secretario ad-hoc. Estância Turística Ouro Preto do Oeste — RO, em 30 de agosto 
de 2.019. 

Sergio Pinheiro Castilho Filho — Presidente, 

Bruno Brustolon Relator 

Delísio Fernandes Almeida Silva — Membro 
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